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ATA DE REUNIÃO DO JÚRI 
 

 

Registo Data da Informação Processo 
 

Documento Interno n.º 16609 / 2021 19/08/2021 2021/300.10.005/567 

 
 

ASSUNTO: 
Aquisição de mobiliário para o ensino pré-escolar e 1.º ciclo (EB2) - Relatório Final de análise de Pro-
postas 

 

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do art.º 148.º do Decreto - Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua atual 

redação – Código da Contratação Pública, doravante designado de CCP, no dia dezanove de agosto de dois mil e 

vinte e um reuniu o júri do processo de contratação para “Aquisição de mobiliário para o ensino pré-escolar e 

1.º ciclo da Escola Básica n.º 2”, a fim de proceder à elaboração do relatório final, com o objetivo de ponderar 

as observações dos concorrentes em sede de audiência prévia, confirmar a ordenação final das propostas 

constante do relatório preliminar e propor a adjudicação e as formalidades legais dela decorrentes.  

Por ausência do segundo vogal e do primeiro suplente, neste ato entrou em funções o segundo suplente. 

 

1. Audiência Prévia e ordenação das propostas 

Para efeitos de audiência prévia em reunião de três de agosto de dois mil e vinte e um, o júri procedeu à 

elaboração do respetivo relatório preliminar, tendo por base o critério de adjudicação para o efeito fixado no 

convite do procedimento, conforme consta do Anexo I ao presente relatório o qual é deste considerado como 

parte integrante, tendo sido deliberada a seguinte ordenação:  

 Nautilus, SA, NIF – 503653179, proposta no valor de € 59.000,00 (Cinquenta e nove mil euros); 

 Areal Editores, SA, NIF – 501523375, proposta no valor de € 68.919,62 (Sessenta e oito mil, novecentos 

e dezanove euros e sessenta e dois cêntimos). 

Nos termos do art.º 147.º o júri enviou a todos os concorrentes o relatório preliminar, tendo fixado o prazo de 

cinco dias úteis, para se pronunciarem por escrito ao abrigo do direito de audiência prévia.  

 

2. Proposta de Adjudicação 

Foi apresentada pronúncia pelo concorrente Areal Editores, SA, com entrada na plataforma no dia 10/08/2021, 

pelas 19h01. 

Após a análise da pronúncia acima referida, o júri deliberou não alterar o teor e as conclusões do relatório 
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preliminar, pelo que propõe a adjudicação da proposta apresentada pelo concorrente Nautilus, SA, no valor de 

€ 59.000,00 (Cinquenta e nove mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.  

Face ao que antecede, se a proposta aqui formulada merecer aprovação superior, deverá, nos termos do n.º 1 

do art.º 77.º do CCP, proceder-se à notificação de todos os concorrentes, a qual será acompanhada de presente 

relatório final e ser notificado o adjudicatário no sentido de proceder em conformidade com o disposto no n.º 

2 do art.º 77.º do CCP.   

 

As deliberações foram tomadas por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, foi elaborado o presente relatório que vai ser assinado por todos os membros do 

júri presentes. 

 

 

Presidente do Júri 

Margarida Mestre  

 

 

 

1º Vogal 

Eurico Nunes  

 

 

 

2º Suplente  

Carla Palminha Silva  

 

 

 

cpalminha  
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